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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO INTERNO 59912021 
	

Coronel Vivida, 30 de Julho de 2021. 

Para: Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Vimos através do presente, solicitar aditivo do contrato n 2  142/2019, processo n 9  

160/2019, para locação de 03 (três) impressoras conforme segue: 

LOCAL ITEM RECURSO 

UBS CENTRAL - SETOR DE IMPRESSORAS TIPO 1, II, III E IV ATENÇÃO BÁSICA 

AGENDAMENTO ESF'S - IMPRESSAO EM 	PRETO E 

BRANCO 

UBS 	CENTRAL 	- IMPRESSORAS TIPO 1, II, III E IV ATENÇÃO BÁSICA 

CONSULTÓRIO 1 - IMPRESSAO EM 	PRETO 	E 

BRANCO 

UAPSF DOS PIONEIROS IMPRESSORAS TIPO 1, II, III E IV ATENÇÃO BÁSICA 

- IMPRESSAO 	EM 	PRETO 	E 

BRANCO 

Tal pedido se faz devido à necessidade de agilidade na execução do serviço, sendo 

que atualmente são utilizadas impressoras compartilhadas, demandando a retirada 

em outra sala, ressalta-se ainda que os documentos impressos nos consultórios e 

agendamento são de interesse somente do paciente em atendimento, prezando 

assim pelo sigilo da informação. 

Sem mais para o momento, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

/É 
Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 

•'rizo, atendidas  
eÀgncias legais. 

hidOfSOfl M.BaTe 
Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  08 
	

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Oitavo termo aditivo ao Contrato n 2  142/2019 decorrente do Pregão Presencial n 9  104/2019 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa FLC SUPRIMENTOS LTDA - 

ME, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson Manique 

Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8. 

CONTRATADA: FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME, estabelecida na Rua Cel. Pedro Pacheco, 456 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

22.371.010/0001-76, neste ato representado por seu Procurador, Sr. Carlos José 

Centofante, inscrito no CPF n 2  531.500.409-06 e RG n 9  3.924.600-7. 

As partes acima identificadas resolvem, como justo e acertado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a INSTALAÇÃO DE IMPRESSORAS, que tem como 

objeto a contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais, para 
atendimento de todas as unidades administrativas, além de escolas, creches, unidades de 
saúde e outros setores da administração pública municipal, nos termos do artigo 65 da Lei 

n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: 
Conforme previsto no Contrato n 2  142/2019, na cláusula sétima, parágrafo segundo, 

considerando o pedido do Secretário de Saúde, expedido pelo Sr. Vinicius Tourinho, fica de 

comum acordo entre as partes, instalado mais 03 (três) impressoras: 

QTDE DESCRIÇÃO LOCAL 
IMPRESSORAS TIPO 1, II, III E IV - IMPRESSAO EM UBS Central - setor de agendamento ESF'S 
PRETO E BRANCO (CONFORME ESPECIFICACOES 

1 
TECNICAS CONSTANTES NO ITEM 3.1 DO TERMO DE 

REFERENCIA)  

IMPRESSORAS TIPO 1, II, III E IV - IMPRESSAO EM UBS Central - Consultório I 

1 
PRETO E BRANCO (CONFORME ESPECIFICACOES 

TECNICAS CONSTANTES NO ITEM 3.1 DO TERMO DE 

REFERENCIA)  

IMPRESSORAS TIPO 1, II, III E IV - IMPRESSAO EM UAPSF dos Pioneiros 

1 
PRETO E BRANCO (CONFORME ESPECIFICACOES 

TECNICAS CONSTANTES NO ITEM 3.1 DO TERMO DE 

REFERENCIA)  

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original n2  142/2019 de 18 de 
novembro de 2019. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. 

Âk"(J 
............................................ 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

/1 ~ ~_  

..................... 

Ca rloSCe ntofa nte 

FLC Surimentos Ltda - ME 

CONTRATADA 

Testemunhas............................................ 
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Edição n°7963 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
JANEIRO/2020 A DEZEMBRO0020 

AGE -ANEXO 1 P00005. STN 10 7272002.00 01.0) 	 RI 00 
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DESPOSA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (II) • (i - II) 21.712,407511 5.0 21.712,407.0 

DESPOSA COM PESSOAL IRECUR106 PRÓPRI011 11V) 0.00 10 0.0 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - 0W /VI •I1II • IV) 31792.407,01 050 51,753.407,0 

DESPESAS ~A COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO 
VALOR TRANSFERIDO POR 

CONTRATO DE RATEIO 
lEItOR EXECUTADO 

l.RJNICB'lO DE AMPERE 207.325,79 142.56570 

IAJ$42P10 a*pjoa,CAG 106.401,00 73727.10 

IEIJNIGA)O lESA VISTA DACAROSA 33.067.00 22.300.00 

IIJNICIP10000 ESPERANÇADO I000ÇU 21.03041 19.341. 

*uj.a)CWiO ecu .5062000 Suo. 34.009,01 23.043, 

OOJNICIPIO BOM SUCESSO 0051.0. 22.107.09 22.75440 

ISJNICPSOCAPOOIEMA 100.053.56 133.930,00 

MuNICIP1OCHOPINZI0010 430.0*60 205.060. 

I.5.INIC.IPI0CLEVE),A$CIA 300.503,01 240,11271 

k1.INICIAIOCORONEL 0044)06)05 SOARES 71.797,19 46.512. 

I#J*IICIPIO CORONEL VIVIDA 379.017,79 200.50034 

MIJI6ICIAIO CRUZEM DO IGUAÇU 44.200.30 30336. 

60J)IICIPIO DOIS VIZINHOS 727437.00 501.031. 

I.UJNIC0910 £01065 UA20S 64.014.2 44.769 

*INIC9)OFRANC5SCO BELTRÃO 1360,577,59 1,103,739 

MSSIICAMOPLOR 0* SERRA 00 55.0, 02,553,19 31.221. 

IAJNICIPIO 000000)0 SERPE 54.158,1111 31.300. 

M001CIAOO ITAPIJ*RA000ESTE 040.179,4 050.033.02 

IAJI0C55OMfrJRINOPOUS 25079.00 00.442 

EIJHICESO MP.NO(*IRI*IA 311.004.00 204.979. 

I,IUN)CPIOMARIOPOUS 66.110,40 47730.61 

)PJN(CIPIO MARI40LEIRO 004.293.40 034.062,44 

uuniCIeiO NOVA ESPERANÇADO 81.0306515 52.500,81 36,22554 

EOJOICEIO IK)VA PRATA OO 03UAÇU 111.742A1 77.70200 

MSJNKIAIO PELMAS 1006417.00 692 394.14 

I,PJNICEIO 0970 BRANCO 1.034.713.00 7.266000.97 

*mIc0000 POROSA 00 OESTE 67.5%.41 46.01309 

)oSJNICIP)OPINIIA& DE SAOBSNTO 26901 79 1994227 

IOJIIICIPIO PLANALTO 130,3242 9637473 

MUNICIPIOPRANCI1ITA T3,118,61 40.404.20 

IAJNICI'IO RCNASCCNÇA 81.310,51 50.0434 

IAUNIC511O REALEZA 374.110,40 100.100.62 

LUNICIPIO SALGADO flUOO 30.400.59 26.500.53 

MIJNIC900 SALTO DO LONTRA 051.264,00 104.386.44 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PR 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
JANEIR0(2020 A DEZEMBRO2020 
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DESPESAS IRUTACOM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO 
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CONTRATO DE RATEIO 
'201.000 EXECUTADO 

IAIP4ICIP$O SANTA 64860.00 OESTE 11112.863 19 133.079.00 

IOSJ06CIPIO SAI4TOAHT0010 DO SUDOESTE 346.030.79 247.30600 

I,5.INIC1F40 SÃO JOÃO 109.114,21 70.28693 

0.0.1061600 540 JORGE DO OESTE 96.00067 0536010 
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TOTAL. 15002070.06 600563534 

MUNICIPIODECORONEL VIVIDA -PR 	 " 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 241202 ' 

Processo Licilalório o' 10412021, RATIFICO, nos lermos do art. 26, do Lei 	 - conlendo pareccrjurídico do 
Sr. Tiago Bernardo IAoginski de Almeida. Procurador Municipal, declaro dispensáve a icilaçio no termo do Inciso X. do art. 

24 da Lei Federal n°8,666/93, do diplomo legal invocado, referente à locação de 01 (uma) sala comercial em estrutura de alie-
naria, com área construída de 160,0 m° (cento e sessenta metros quadrados), localizado na Rua Brigadeiro Rocha Lourea, so-
bre o imóvel urbano n 156. Sala 02- Fundos - Centro do loteamenlo Sede, matrícula o 14.71711. LOCADOR: Associação 
Empresarial de Coronel Venda - ACIVI - CNPJ a 77.486.09010001-05, pelo valor 10111 de 16$ 14.400.00. Prazo de vigência: 

12 meses, de 01 de setembro de 2021031 de agosto de 2022, conforme contrato. Publique-se. Coronel Vivida. 25 de agosto de 
2021. Anderaon Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE LNEXIGIB1UDADE DE LICITAÇÃO n 1612021 

Processo Ucitalôrio no 10512021, RATIFICO, nos termos do art. 26. da Lei Federal n°8666/93, contendo parecer jurídico do 

Sr. Tiago Bernardo &iginski de Almeida, Procurador Municipal declaro inexigível a licitação nos lermos do "capul" do art. 
25, do diploma legal invocado. para o credenciamenlo da empresa EDEVI ARBONELLI MENDES - ME, inscrita no CNPJ 

n'. 22.924.2901000I-00, para  realização de exames laboratoriais de patologia clínica, conforme as necessidades da Secreta-
ria de Saúde do Município de Coronel Vivida. Valor 10101 exumado 16$ 135.642.80. Período da prestação do Serviço é de 333 
dias, de 27 de agosto de 2021 a25 dejalho de 2022. Publique-se. Coronel Vivida. 26 de agosto de 2021. Andemos Manique 
Barreto. Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN0  8012021 - PREGÃO PRENCIALN5  4012021. MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA e a empresa AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - ME. CNPJ/MF n.' 02.394.903/000l-

20. Considerando a solicitação da DETENTORA, a qual pede a rescisão da ata de registro de preços rmada. devido à insta-

bilidade econômica que se está passando em nosso pais, a requerente não mais conseguirá dar cumprimento ao valor da mão 

de obra e porcentagem de desconto c005laules da ata de registro de preços; As partes, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente 

a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°80/2021 - a partir de 25 de agosto de 2021, dando-se a mesmo por encerrada e com as 
obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas as partes. Coronel Vivido, 25 de agosto de 2021. Anderson Manique 

000relo, Prefeito. 

TER-MO DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 5812021 - Pregão Eletrônico o" 2312021. MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA eu empresa BARATÃO PNEUS EIREU, CNPJ/MF 5,025.115.613/0001.03.  Considerando o nollcilaçlo 
da DETENTORA, a qual pede a rescisão da ala de registro de preços rmada, em razSo da pendemia, principalmente devido 
a falta de matéria primo, por di cuIdados em manter a produção em sua forma pleno, o que está impoclando na falia de pneus 
no mercado, e alguns modelos de pneus estão em falia na fabricante; As panes. RESOLVEM: Rescindir amigavelmente a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N-  581202I.a pardo de 25 de agosso de 202!. dando-ao a mesma por encerrada e com as obriga. 
ções pactuadas devidamente cumpridas por ambas as palco. Coronel Vivida. 25 de agosto de 2021. Anderson Manique Bar-
reto. Prefeito. 

Aditivo n°02- Ala de Registro de Preços n° 13412020 - Pregão Presencial n°85/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE CORO-

NEL VIVIDA- PR- Detentora: 1 1'. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. EPP, CNPJ/MF n° 17.094.53510001-71. 

Considerando a solicitação da detentora, cade comum acordo entre as parles, concedido o reeqailíbrio econômico nancei-

ro para o item 665a partir do dia 13 de agosto de 2021.0 valor 10101 deste aditivo dde 0.5 1.350.58. Permanecem inalteradas 

as demais cláusulas. Coronel Vivida. 12 de agosto de 2021. Anderson Munique Barreto. Prefeito. 

Primeiro termo aditivo ao Termo de Colaboração n° 0112021 decorrente do Chamamento Público n° 02/2021 que entre si cele-

bram o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CORONEL 
VIVIDA - APMI, CNPJ 77.485.53010001.00. Considerando o pedido da Secretaria de Assistência Social, expedido através 

doo cio 04212021. solicitação da entidade. conforme plano de aplicação e cronograsta de desembolso ca suprimido o valor 

do repasse em 0.5 37.467,37. referente as despesas de gêneros alimentícios e de material de higiene e limpeza no Plano de Apli-
cação. Permanecem inalteradas; as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. Ander. 
aos Munique Barreto, Prefeito. 

MiIivO 5 °  03 ao Contrato a 14312020 - Pregão Presencial 0  10512020. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contra-  

toda: PERFURIBEL POÇOS AKIE80A}/OS LTDA, CNPJ a.° 04.949.630/0001-60. Considerando o pedido do Secretário de 

Deseuvolvistenlo Rural e Meio Ambiente, mediante oficio n 01912021, expedido pelo Sr. Assioli lácsel dos Santos. ca au-

mentada a mexa física e nanceira em 16$ 2.760,00. referente a inclusão doa serviços de deslocamento/transporte técnico e fer -
ramenlal até a comunidade; leste de bombeamento com gerador de energia; serviço de calda O análise bacteriológica da água 
assinada por pro ssioaal. Permanecem isaheradaa as demais cláusulas. Coronel Vivida. 23 de agosto de 2021. Andemos Ma-

niqae Borreto, Prefeito. 

ADITIVO N" 04 ao Contrato n' 8712017 - Pregão Presencial n° 5612017 - Contratante: Município de Coronel Vivi-

da. Contraindo: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABAUIO LTDA - EPP. CNPJ a' 
00.975.64710001.39. Prorroga-aos vigência do contrato por mais 12 meses, de 04.00.2021 a 03.08.2022, com fundamento no 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193 e solicitação da Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas. O valor doa 
exames permanece inalterado. totalizando para este a quantia estimada de ES 6.680,00. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas. Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021. Andersoa Munique Borrelo, Prefeito. 

Aditivo n°08- Contrato n° 14212019 - Pregão Presencial n° 10412019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contra-

tada: FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME, CNPJIMF o° 22.371.01010001-76. Conforme previsto no Contrato n° 14212019, na 

cláusula aclima, parágrafo segundo, considerando o pedido do Secretário de Saúde, expedido pelo Sr.Vinicius Tourinho. ca  

de comum acordo entre as partes, instalado mais 03 (Iria) impressoras: UBSCenIral - setor de agendamenlo E'S UBSCen-

Ira[ - Consultório 1; UAP02'dos Pioneiros. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. 
Anderson Munique Barrelo, Prefeito. 

ADITIVO 500500  Contrato n° 12512018 -  Concorrência Publica n°02/2018. Contratante: Município de Coronel Vivida. Con-
tratada: L RIBEIRO - EIREU, CNPJ n' 08.719.55210001-72. Este Termo Aditivo tem por objetivo aREPROGRAMAÇÃO DA 
META F1CA E FINANCEIRA (SUPRESSÃO), embasudo nos termos da Cláusula Sétima, no aliso art. 65, § 1', da Lei n' 
8.666193, oficio da Divisão de Estudos e Projetos, platsilha orçamentária reprogramada, cronograma reprogramado e delibera-
ção da autoridade competente. Diante da aheraçào, ca suprimido o valor total de ES 1.430.60. Permanecem inalteradas as de-
mais cláusulas. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. Anderson Munique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE FOMENTO N1  0212021 - Inexigibilidade de Chamamento Público a 02/2021. Parceria que entre ai celebram o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORO-
NEL VIVIDA, CNPJ n' 80.870.3971000I-01. Objeto: Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária 

de mútua colaboração para atendimento de nulidades de interesse público na área da educação especial, por meio de ttans-
ferõncia de recursos nunceiros do Fundo de Municipal da Infância e da Adolescência - Recursos do Imposto de Renda Re-
lido na Fonte de pessoas físicas ejurídicas, de acordo com a Lei Municipal n°3.071 de 24 dejanho de 2021, Lei Federal n' 
13.019 de 31 dejulbo de 2014, Termo de Rcferõncia. Plano de Trabalho e Termo de Fomento. Valor total estabelecido é de ES 

25.000,00. Prazo de vigência: da data de assinatura até 31.12.2021 Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. Andersos Manque 
Barreto, Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA . PR 
CONTRATO a' 4912521 Piegao Pmoomal a 46)2027 Panos Maoiclpu 60 Cozuaal 
Vvado a O A CATTUCI 8/RELI. CNPJ a°  16667.927lDE1432 Objeto: AQUISIÇÃO DE 
CENTRAL TELEFÔNICA HIBRIGA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO .Ú .1. Valse anal: RI 34DO.00. Puxo di .ansoa a sAMIaçau é 
0. 15 (quinze) dias. Coronel V~. 2559 agosto do 2521 ~n M~6010.6. 
Profidn. 

I 	 MUNICÍPIO DE C080100L (117006 ESTADO DO PARA" 
RESULTA000A LICITAÇÃO.. CHAMAMENTOPUSLICO N• 06(5521 

DATA' 320721 	 580571)5/, 170921 	 0)06/A0. 8000 
OBJETO CHAMAMENTO PUBLICO 5005 Teu 00 CREDENCIAMENTO do ps000as bios 5.0a 
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VIVIDA - PR - Detentora: J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO - EPP, CNPJ/MF n° 17.094.535/0001-71. 
Considerando a solicitação da detentora, fica de comum acordo entre 
as partes, concedido o reequilíbrio econômico financeiro para o item 
665 a partir do dia 13 de agosto de 2021. O valor total deste aditivo é 
de R$ 1.350,58. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Primeiro termo aditivo ao Termo de Colaboração n° 01/2021 
decorrente do Chamamento Público n° 02/2021 que entre si celebram 
o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA - 
APMI. CNPJ n° 77.485.530/0001-00. Considerando o pedido da 
Secretaria de Assistência Social, expedido através do oficio 042/2021, 
solicitação da entidade, conforme plano de aplicação e cronograma de 
desembolso fica suprimido o valor do repasse em R$ 37.467,37, 
referente as despesas de gêneros alimentícios e de material de higiene 
e limpeza no Plano de Aplicação. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Termo de Colaboração. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito. 

Aditivo n° 03 ao Contrato n° 143/2020 - Pregão Presencial n° 
105/2020. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ n.° 
04.949.630/0001-68. Considerando o pedido do Secretário de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, mediante oficio n° 
019/2021. expedido pelo Sr. Assioli Jacsel dos Santos, fica aumentada 
a meta fisica e financeira em R$ 2.760,00, referente a inclusão dos 
serviços de deslocamento/transporte técnico e ferramental até a 
comunidade; teste de bombeamento com gerador de energia; serviço 
de coleta e análise bacteriológica da água assinada por profissional. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

ADITIVO N° 04 ao Contrato n° 87/2017 - Pregão Presencial n° 
56/2017 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA - EPP, CNPJ n° 00.975.647/0001-39. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 04.08.2021 
a 03.08.2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e solicitação da Diretora do Departamento de Gestão de 
Pessoas. O valor dos exames permanece inalterado, totalizando para 
este a quantia estimada de R$ 6.680,00. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Aditivo n° 08 - Contrato n° 142/2019 - Pregão Presencial n° 104/2019 
- Contratante: Município de Coronel Vivida - Contratada: FLC 
SUPRIMENTOS LTDA - ME, CNPJIMF n° 22.371.010/0001-76. 
Conforme previsto no Contrato n° 142/2019, na cláusula sétima, 
parágrafo segundo, considerando o pedido do Secretário de Saúde, 
expedido pelo Sr. Vinicius Tourinho, fica de comum acordo entre as 
partes, instalado mais 03 (três) impressoras: UBS Central - setor de 
agendamento ESF'S; UBS Central - Consultório 1; UAPSF dos 
Pioneiros. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021.  

ANDERSONMI4NIQUEBARRETO 	LIFia_ 
Prefeito. 	 ÁS 

ADITIVO n° os ao Contrato n° 125/2018 - ConcorrêftJ'n° 
02/2018. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: L. 
RIBEIRO - EIRELI. CNPJ n° 08.719.582/0001-72. Este Termo 
Aditivo tem por objetivo a REPROGRAMAÇÃO DA META FISICA 
E FINANCEIRA (SUPRESSÃO), embasado nos termos da Cláusula 
Sétima, no artigo art. 65, § 10, da Lei n° 8.666/93, oficio da Divisão de 
Estudos e Projetos, planilha orçamentária reprogramada, cronograma 
reprogramado e deliberação da autoridade competente. Diante da 
alteração, fica suprimido o valor total de R$ 1.430,60. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

TERMO DE FOMENTO N° 02/2021 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 02/2021. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ n° 80.870.397/0001-01. Objeto: Seleção de entidade 
executora para formalização de parceria voluntária de mútua 
colaboração para atendimento de finalidades de interesse público na 
área da educação especial, por meio de transferência de recursos 
financeiros do Fundo de Municipal da Infância e da Adolescência - 
Recursos do Imposto de Renda Retido na Fonte de pessoas fisicas e 
jurídicas, de acordo com a Lei Municipal n°3.071 de 24 de junho de 
2021, Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, Termo de 
Referência, Plano de Trabalho e Termo de Fomento. Valor total 
estabelecido é de R$ 25.000,00. Prazo de vigência: da data de 
assinatura até 31.12.2021. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:91) I5D9AA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7722 

DECRETO N° 7722, de 24 de agosto de 2021 

Institui o Comitê de Coordenação e o Comitê 
Executivo para Coordenação e execução do Processo 
de Revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Sr. 
Anderson Manique Barreto, no uso de suas atribuições legais e 
conferida por meio do art. 24, inciso 1, alínea a, da Lei Orgânica do 
Município de Coronel Vivida; 
Considerando a Lei Federal n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 que 
estabelece Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico e a Lei 
14.026, de 15 de julho de 2020— Marco Legal do Saneamento Básico 
e em atendimento a Lei Federal n° 12.305, de 02 de agosto de 2010, 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
Considerando que a elaboração e a Revisão do Planos de Saneamento 
Básico deverão efetivar-se, de forma a garantir a ampla participação 
das comunidades, dos movimentos e das entidades da sociedade civil, 
conforme dispõe o art. 26 do Decreto Federal n°. 7.217 de 21 de junho 

de 2010; 
Considerando a Lei Municipal n°. 2.952 de 20 de dezembro de 2019 
que dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, institui 
o Plano Municipal de Saneamento Básico, fixa as diretrizes 
municipais e dá outras providências; 
DECRETA: 
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